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CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A
ASSOCIAÇÃO CONDOMÍNIO ESPIRITUAL
UIRAPURU - CEU, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE
FORTALEZA, ESTADO DO CEARÁ.

 

    A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1º - É considerada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO CONDOMÍNIO ESPIRITUAL
UIRAPURU - CEU, sem fins lucrativos, matriculada no CNPJ-MF sob o  nº 05.027.570/0001-99, com
sede nesta Capital à Av. Alberto Craveiro, nº 2222, bairro: Castelão, CEP: 60861-212.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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JUSTIFICATIVA

O CONDOMÍNIO ESPIRITUAL UIRAPURU – CEU, nasceu no ano de 2000, havendo obtido no ano de 2002 o seu
reconhecimento jurídico tornando-se ASSOCIAÇÃO CONDOMÍNIO ESPIRITUAL UIRAPURU (CNPJ nº
05.027.570/0001-99). Em 2007, o CEU foi reconhecido como área institucional pela Prefeitura de Fortaleza, através da
Lei Complementar nº 0041/07, aprovada pela Câmara Municipal de Fortaleza.

O CEU, tem como finalidade reunir entidades sem fins lucrativos que desenvolvam atividades pautadas nos princípios
espirituais cristãos, abertas a uma perspectiva ecumênica e que atendam pessoas com demandas sociais voltadas à
recuperação de dependência química; acolhimento às crianças e jovens em situação de risco; crianças, jovens e adultos
portadores do vírus HIV; realização de eventos e atividades educacionais e culturais, aconselhamentos, encontros de
espiritualidade e assessoramento às famílias de baixa renda, incluindo, ainda, nas suas atividades o acolhimento a
meninas e jovens vítimas de abuso ou exploração sexual; reinserção de egressos do sistema penitenciário entre outras
atividades sociais desempenhadas.

Portanto, podemos afirmar que segundo o art. 3º da Lei nº 8742/93 (Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS) que o
CEU é uma entidade e organização de assistência social e espiritual  que presta serviços sem fins lucrativos de maneira
cumulativa, como também presta assessoramento dos benefícios executadas por diversas entidades que estão de forma
continuada interligadas em seu propósito.

   O título de Utilidade Pública é o reconhecimento da União, dos Estados e dos Municípios de que a entidade presta
relevantes serviços desinteressadamente à sociedade. Somente as entidades legalmente constituídas no Brasil podem
obter o título de Utilidade Pública.

Podem obter a titulação, as instituições sem fins lucrativos - aquelas capazes de reverter em finalidades estatutárias ou
em manutenção e expansão do próprio negócio todos os lucros obtidos em atividades desenvolvidas por ela. A
característica principal das entidades sem fins lucrativos é a restrição de distribuição de lucros, onde nenhum dos
associados tem direitos legais sobre o saldo financeiro positivo da empresa.

O título de utilidade pública confere credibilidade à entidade, pois é um reconhecimento oficial do serviço prestado por
ela. De posse do título, a entidade poderá reivindicar, nos órgãos competentes, isenção de contribuições destinadas à
seguridade social e de pagamento de emolumentos (taxas cobradas por cartórios), bem como imunidade fiscal (restrita às
entidades de assistência social e de educação).

Para uma entidade receber o título de utilidade pública deverá atender aos requisitos exigidos, sobretudo, comprovar que
promove a educação ou exerce atividades de pesquisas científicas, de cultura, inclusive artísticas, esportivas, ou
filantrópicas, logo, justifica-se a nossa proposição, em virtude do aparelhamento social prestado pela referida
Associação, sendo a declaração de utilidade pública um lúcido reconhecimento.

Dessa forma, a concessão de Título de Utilidade Pública a ASSOCIAÇÃO CONDOMÍNIO ESPIRITUAL UIRAPURU
– CEU será de grande valia para os que necessitam da mesma.

Cientes da necessidade da proposição, solicitamos de nossos pares a devida aprovação.

DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

DEPUTADO (A)
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CUMPRIR PAUTA. 
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Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

VIRNA LISI AGUIAR

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO

64 de 89



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 46/2019 - REMESSA À CTJUR

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  25/02/2019 11:00:17  Data da assinatura:  25/02/2019 11:00:25

COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
25/02/2019

ENCAMINHE-SE À CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA, PARA ANÁLISE E PARECER.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA

65 de 89



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 46/2019 - DISTRIBUIÇÃO PARA ANÁLISE/PARECER.

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  01/04/2019 13:35:21  Data da assinatura:  01/04/2019 13:35:25

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
01/04/2019

À Dra. Andréa Albuquerque de Lima para proceder análise e emitir parecer.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO
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PROJETO DE LEI Nº 046/2019

AUTORIA: WALTER CAVALCANTE

MATÉRIA: CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A
ASSOCIAÇÃO CONDOMÍNIO ESPIRITUAL DE UIRAPURU –
CEU, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE FORTALEZA, ESTADO DO
CEARÁ

 

PARECER TÉCNICO JURÍDICO

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, com fulcro no
ato normativo 200/96, art. 1º, inciso V, com o escopo de análise e emissão de parecer técnico quanto à
constitucionalidade, à legalidade, à juridicidade e à regimentalidade, o Projeto de Lei nº 046/2019, de
autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado Walter Cavalcante, que em sua Ementa assim dispôs: 
CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO CONDOMÍNIO ESPIRITUAL DE
UIRAPURU – CEU, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE FORTALEZA, ESTADO DO CEARÁ.

 

 

DO PROJETO

 

Trata-se do Projeto de Lei originário do Gabinete do Deputado Walter Cavalcante, que em sua proposição
assim transcreve:

 

“Art. 1º - É considerada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO
CONDOMÍNIO ESPIRITUAL UIRAPURU - CEU, sem fins lucrativos,
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matriculada no CNPJ-MF sob o   nº 05.027.570/0001-99, com sede nesta
Capital à Av. Alberto Craveiro, nº 2222, bairro: Castelão, CEP: 60861-212.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.”

 

DA JUSTIFICATIVA

 

Em sua justificativa e exposição de motivos, o Parlamentar Proponente explicita que:

 

“O CONDOMÍNIO ESPIRITUAL UIRAPURU – CEU, nasceu no ano de
2000, havendo obtido no ano de 2002 o seu reconhecimento jurídico
tornando-se ASSOCIAÇÃO CONDOMÍNIO ESPIRITUAL UIRAPURU
(CNPJ nº 05.027.570/0001-99). Em 2007, o CEU foi reconhecido como
área institucional pela Prefeitura de Fortaleza, através da Lei Complementar
nº 0041/07, aprovada pela Câmara Municipal de Fortaleza.

O CEU, tem como finalidade reunir entidades sem fins lucrativos que
desenvolvam atividades pautadas nos princípios espirituais cristãos, abertas
a uma perspectiva ecumênica e que atendam pessoas com demandas sociais
voltadas à recuperação de dependência química; acolhimento às crianças e
jovens em situação de risco; crianças, jovens e adultos portadores do vírus
HIV; realização de eventos e atividades educacionais e culturais,
aconselhamentos, encontros de espiritualidade e assessoramento às famílias
de baixa renda, incluindo, ainda, nas suas atividades o acolhimento a
meninas e jovens vítimas de abuso ou exploração sexual; reinserção de
egressos do sistema penitenciário entre outras atividades sociais
desempenhadas.

Portanto, podemos afirmar que segundo o art. 3º da Lei nº 8742/93 (Lei
Orgânica da Assistência Social - LOAS) que o CEU é uma entidade e
organização de assistência social e espiritual   que presta serviços sem fins
lucrativos de maneira cumulativa, como também presta assessoramento dos
benefícios executadas por diversas entidades que estão de forma continuada
interligadas em seu propósito.

  O título de Utilidade Pública é o reconhecimento da União, dos Estados e
dos Municípios de que a entidade presta relevantes serviços
desinteressadamente à sociedade. Somente as entidades legalmente
constituídas no Brasil podem obter o título de Utilidade Pública.

Podem obter a titulação, as instituições sem fins lucrativos - aquelas capazes
de reverter em finalidades estatutárias ou em manutenção e expansão do
próprio negócio todos os lucros obtidos em atividades desenvolvidas por
ela. A característica principal das entidades sem fins lucrativos é a restrição
de distribuição de lucros, onde nenhum dos associados tem direitos legais
sobre o saldo financeiro positivo da empresa.

O título de utilidade pública confere credibilidade à entidade, pois é um
reconhecimento oficial do serviço prestado por ela. De posse do título, a
entidade poderá reivindicar, nos órgãos competentes, isenção de
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contribuições destinadas à seguridade social e de pagamento de
emolumentos (taxas cobradas por cartórios), bem como imunidade fiscal
(restrita às entidades de assistência social e de educação).

Para uma entidade receber o título de utilidade pública deverá atender aos
requisitos exigidos, sobretudo, comprovar que promove a educação ou
exerce atividades de pesquisas científicas, de cultura, inclusive artísticas,
esportivas, ou filantrópicas, logo, justifica-se a nossa proposição, em virtude
do aparelhamento social prestado pela referida Associação, sendo a
declaração de utilidade pública um lúcido reconhecimento.

Dessa forma, a concessão de Título de Utilidade Pública a ASSOCIAÇÃO
CONDOMÍNIO ESPIRITUAL UIRAPURU – CEU será de grande valia
para os que necessitam da mesma.

Cientes da necessidade da proposição, solicitamos de nossos pares a devida
aprovação.”

.

 

Encaminhada referida proposição legislativa em pauta à consultoria técnica, passa-se a emitir o Parecer
Jurídico nos seguintes termos.

 

ASPECTOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E DOUTRINÁRIOS

 

Nossa Carta Magna da República estabelece diferentes autonomias no seu texto que variam bastante na
sua amplitude. Desta forma, encontram-se as autonomias políticas que caracterizam um federalismo de
três níveis com a capacidade de auto-organização recebida pelos Municípios e o Distrito Federal, mantida
a autonomia política dos Estados Membros.

 

Nesse contexto, a , em seu bojo, assim transcreve, :Lex Fundamentalis in verbis

 

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do
Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios,
todos autônomos, nos termos desta Constituição.

 

Observa-se que os entes federados possuem sua autonomia caracterizada pela capacidade de elaborar suas
Constituições, recebendo no nível municipal e distrital o nome de leis orgânicas.

 

Outrossim, verifica-se na Constituição Federal a previsão de descentralização meramente administrativa,
muito mais restrita que as autonomias políticas que caracterizam a federação, e que podem ocorrer em
todas as suas esferas.
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Dispõe, igualmente, a Carta Magna Federal, em seu Art. 25, § 1º, :in verbis

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam
vedadas por esta Constituição.

 

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu Art. 14, incisos I e IV, :  ex vi legis

 

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,
exerce em seu território as competências que, explícita ou implicitamente,
não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes
princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação.

(...)

IV – respeito à legalidade, impessoalidade, à moralidade, à publicidade, à
eficiência e à probidade administrativa.

 

Nota-se que, nas Constituições Estaduais, nas Leis Orgânicas dos Municípios e na Lei Orgânica do
Distrito Federal, encontram-se os seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de
competência de seus órgãos, sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

 

E é justamente na Carta Magna Pátria em que exsurgem enumerados as competências da União, cabendo
aos Estados os poderes remanescentes. É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências
que não lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União, o Distrito Federal e os
Municípios (Artigo 23), assim como a competência concorrente, citada no Artigo 24, e a competência
residual referida no Artigo 25, e exclusiva dos parágrafos 2º e 3º da Constituição Federal.

 

Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em seu território as competências que,
explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se

.certos princípios constitucionais

 

COMPETÊNCIA LEGISLATIVA
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José Afonso da Silva, em sua Obra “Curso de Direito Constitucional Positivo”. 26. ed. São Paulo -
Malheiros, 2006. p. 479, ao discorrer sobre o assunto, dispôs com brilhantismo que  competência é a
faculdade juridicamente atribuída a uma entidade, ou a um órgão ou agente do Poder Público para
emitir decisões. Competências são as diversas modalidades de poder de que se servem os órgãos ou
entidades estatais para realizar suas funções.

 

Como visto acima, notadamente nos parágrafos de nº 09, 10 e 12, os Estados organizam-se e regem-se
pelas Constituições e leis que adotarem e, nessas circunstâncias,   o Estado do Ceará exerce, em seu

 território, as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela
.Constituição Federal

 

Em relação ao tema objeto da presente proposição, dessume-se, então, do enunciado da Lei Maior,
inexistir legislação específica regulamentando a matéria em questão. Apenas e tão somente trata-se
de competência não vedada pela Constituição Federal, podendo, portanto, o Estado exercê-la em
seu território, observando-se certos princípios constitucionais.

 

Dito isto e observando as normas supra relevadas concluímos que, neste campo material, compete aos
Estados definir as diretrizes que normatizem acerca da matéria objeto da proposição em análise.

 

Ultrapassadas essas considerações sobre federação e competência legislativa, lembra-se, com o devido
respeito, que pretende-se mostrar que é a Constituição Federal quem determina qual das pessoas políticas
fará o quê, não podendo uma invadir a seara da outra, aí incluindo as normas fixadas na Constituição
Estadual. A repartição de competências entre os diferentes níveis de governo é um dos elementos da
autonomia dos entes federativos.

 

Expostos os aspectos supracitados, passa-se à Iniciativa de Leis e do Projeto de Lei. 

 

DA INICIATIVA DE LEIS

 

A princípio, cumpre observar que a iniciativa de Leis encontra guarida no Art. 61 da Constituição
Federal, assim como no Art. 60, inciso I, da nossa Carta Magna Estadual, :in verbis

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I- aos Deputados Estaduais;

II- Ao Governador do Estado.
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Por outro lado, acentua-se que, a competência ora exposta é remanescente ou residual, ou seja, remanesce
aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos às outras pessoas taxativamente citadas
nos demais incisos do mencionado artigo, como o que estabelece, por exemplo, o inciso II, e § 2º, e
alíneas, do supracitado artigo da Carta Magna Estadual.

 

A Constituição Federal previu matérias cuja iniciativa legislativa reservou expressamente ao Chefe do
Poder Executivo. A Constituição Estadual, por simetria, reproduziu esse regramento, de modo que a
eventual ofensa a este princípio pelo Poder Legislativo inquina o ato normativo de nulidade, por vício de
inconstitucionalidade formal, em razão da indevida ingerência na esfera de competência exclusiva do
Poder Executivo.

 

A iniciativa para o processo legislativo é condição de validade do ato normativo resultante, acarretando
inconstitucionalidade formal à inobservância da regra constitucional de restrição.

 

Nessa perspectiva, o projeto em questão não fere a competência indicada ao Governador do Estado,
no que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60, II, §
2º e suas alíneas da Carta Magna Estadual, a seguir transcrito:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II - ao Governador do Estado;

Z§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado

as Leis que disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração
direta, autárquica e fundacional, e de empregos nas empresas públicas e
sociedades de economia mista prestadoras de serviços públicos, ou
aumento de sua remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e fundacional,
seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de
civis e militares, seu regime jurídico, ingresso, limites de idade,
estabilidade, direitos e deveres, reforma e transferência de policiais
militares e de bombeiros militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de
Estado, órgãos e entidades da administração pública direta e indireta,
concessão, permissão, autorização, delegação e outorga de serviços
públicos;

d) concessão de subsídio ou isenção, redução de base de cálculo,
concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos,
taxas e contribuições;

e) matéria orçamentária.
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De igual modo, não há coincidência com as matérias relacionadas à competência privativa do Chefe do
Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos III e VI, da Constituição Estadual, in verbis
:

 

Art.88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

II – exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado e dos Comandantes
da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros, a direção superior da
administração estadual;

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição;

(.....)

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e
da administração estadual, na forma da lei.        

Assim, tudo isso, somado ao fato de que a Carta Estadual não reserva ao Governador a competência
iniciadora sobre a matéria em questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização
administrativa, remanesce ao Estado a competência para legislar sobre a questão.

 

Feitos estes aportes, tem-se que a propositura em análise, por ser de iniciativa do Legislativo
, uma vez que a matéria aqui debatida nãoEstadual, não fere a harmonia e independência dos poderes

é de iniciativa privada do Chefe do Poder Executivo.

 

Diante do exposto, conclui-se que o presente projeto de lei, encontrar-se em sintonia com os ditames
constitucionais, não havendo óbice para que caiba ao Nobre Parlamentar a iniciativa legislativa sobre a
matéria em comento.

 

DO PROJETO DE LEI

 

No que concerne a Projeto de Lei, assim dispõe o Art. 58, inciso III da Carta Estadual, acrescidos pela
Emenda Constitucional nº. 18, de 13 de novembro de 1994 – D.O., de 22.12.1994, “ ”:ex vi

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;
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Igualmente, dispõem os artigos 196, inciso II, alínea “b” e Art. 206, inciso II, todos do Regimento Interno
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96), respectivamente, :in verbis

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

Art. 206. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de
projeto:

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do
Poder legislativo, com a sanção do Governador do Estado.

 

Transcritos os aspectos constitucionais, legais e doutrinários robustamente colacionados, passa-se a emitir
o Parecer Técnico Jurídico.

 

DO MÉRITO

 

Inicialmente, cumpre-nos observar que nossa Carta Magna assegura autonomia aos Estados Federados,
conforme bem insculpiu o ilustre doutrinador José Afonso da Silva, em sua obra - SILVA, José Afonso
da. Curso de Direito Constitucional positivo. 16ª ed. São Paulo - Malheiros, 1999. P. 104 - a saber:

 

Estado federal é o todo, dotado de personalidade jurídica de Direito
Público internacional. A União é a entidade federal formada pela reunião
das partes componentes, constituindo pessoa jurídica de Direito Público
interno, autônoma em relação aos Estados e a que cabe exercer as
prerrogativas da soberania do Estado brasileiro. Os Estados-membros são
entidades federativas componentes, dotadas de autonomia e também de
personalidade jurídica de Direito Público interno. (...) Que, posto tais
fatores, surgiu a federação como uma associação de Estados pactuada por
meio da Constituição.

 

Destarte, imperioso tomar-se como premissa, também, a distinção feita por Celso Ribeiro Bastos,
segundo a qual: soberania é um atributo conferido ao Estado para se afirmar independente a qualquer
outro, no modelo Federativo aos Estados-membros impõe-se uma limitação jurídica ao poder

74 de 89



verticalizado, possuindo na ordem interna autonomia para desenvolver atividades dentro dos limites
previamente circunscritos pelo Ente Federal em decorrência da capacidade de auto-organização (CR/88,
artigo 28), autogorverno (CR/88, artigo 27, 28 e 125) e autoadministração (CR/88, artigo 18 e 25 a 28).
(BASTOS, Celso Ribeiro. Ob. Cit., p. 292) 

 

Nesse interregno, uma vez dirimida a própria ideia de soberania em conjugação de interesses, conclui-se
que no plano interno os Estados Federados não possuem soberania, reunindo tão somente  naautonomia
medida em que compõem do modo livre – respeitadas as limitações impostas pela Carta Maior – a
organização político-administrativa do Estado Federal.

 

Em sendo  certo que a capacidade de auto-organização decorre das normas que distribuem as
  competências entre União, Estados e Municípios, nos termos supracitados, o processo legislativo

decorrente de tais competências deveráobservar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as leis
.      e princípios elencados na referida Carta Magna Federal

 

Ao tema, consoante observa Hely Lopes Meirelles (MEIRELLES, Hely Lopes In leitura complementar 2,
da 4ª aula da disciplina Organização do Estado, ministrada no Curso de Pós-Graduação Lato Sensu
Televirtual em Direito Constitucional – Anhanguera-UNIDERP | REDE LFG), veja-se:

 

A autonomia não é poder originário. É prerrogativa política concedida e
limitada pela Constituição Federal. Tanto os Estados-membros como os
municípios têm sua autonomia garantida constitucionalmente, não como um
poder de autogoverno decorrente da Soberania Nacional, mas como um
direito público subjetivo de organizar o seu governo e prover sua
Administração, nos limites que a Lei Maior lhes traça.

 

O Projeto de Lei em análise encontra esteio jurídico na Lei Estadual nº. 12.554 de 27 de dezembro
 de 1995, que Dispõe sobre a Concessão de Título de Utilidade Pública à Instituição de Natureza

 .Privada e revoga as Leis nºs 10.044/76 e 10.616/81

 

Destarte, estabelece o art. 1º da lei acima mencionada:

 

Art. 1 . o A concessão de reconhecimento de Utilidade Pública às
sociedades civis, associações com atividade social, recreativa ou esportiva,
instituições filantrópicas, de pesquisas científicas e fins culturais;
fundações constituídas no Estado do Ceará, poderão ser classificadas de

.Utilidade Pública, obedecendo as normas estabelecidas em lei  (grifo
inexistente no original)
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a.  

Após exame   (adiante transcrito),da documentação acostada, à luz do art. 2º do aludido diploma legal
 constata-seque a presente propositura encontra-se emconformidade com os preceitos da referida

 lei, cumprir com os requisitos legais estatuídos em seu art. 2°.

 

Art. 2º. A concessão de utilidade pública far-se-á através de Lei Estadual,
devendo a entidade interessada, com a finalidade de instruir a respectiva
proposição legislativa, fazer prova de que:

 

Possui personalidade jurídica própria, comprovada pela Certidão de Registro de Pessoas
Jurídicas, fornecida pelo cartório em que se averbou o registro; [ ]anexado ao registro

 

b) Permaneceu em efetivo e contínuo funcionamento, durante um ano
imediatamente anterior, com exata observância dos estatutos, e cujo
atestado deverá ser fornecido pelo Fichário Central de Obras Sociais do
Ceará – F.C.O.S.C., da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social -
STDS., ou autoridade competente, quais sejam: Promotor de Justiça,
Delegado de Polícia, Prefeito, Juiz de Direito e Pároco da Cidade, que
especificará o tempo em que a entidade está em plena atividade; [anexado

]ao registro

 

c) Pelos estatutos, legalmente reconhecidos, não são remunerados, por
qualquer forma, os cargos de diretoria e conselho fiscal; não distribuiu
lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou
associados, sob nenhuma forma ou pretexto; e, em caso de dissolução, seu
patrimônio, será incorporado ao de outro congênere ou ao Poder Público;
[ ]ver artigos 94, parágrafo único, e artigo 98 do Estatuto da Associação

 

d) As entidades, mesmo que ainda não declaradas de utilidade pública,
ficam obrigadas a tornarem público os relatórios, circunstanciados dos
serviços que houverem prestado à coletividade, no ano anterior à
formulação do pedido [ ]anexado ao registro , acompanhados do
demonstrativo da receita e da despesa realizadas no período, ainda que

 [não tenham sido subvencionadas; e, se subvencionadas anexado ao
]registro , apresentarem prestação de contas das subvenções e auxílios do

 [ ]Poder Público recebidos no período; anexado ao registro

 

e) Seus dirigentes e conselheiros fiscais sejam portadores de ilibada
conduta e idoneidade moral comprovadas; [ ]anexado ao registro

 

§ 1º - O Atestado de Funcionamento, exigido na alínea “b”, deverá ser
anexado em original;
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§ 2º - A publicação de que trata a alínea “d” far-se-á mediante notificação
ou afixação dos seus relatórios e balancetes em local habitual, de fácil
acesso ao conhecimento da comunidade representada;

§ 3º - O atestado de idoneidade deverá ser fornecido pela Secretaria de
Segurança Pública – SSP, ou por um Juiz de Direito, ou por um Promotor
de Justiça, ou por um Pároco. (grifo inexistente no original)

 

Desta feita, verifica-se, após o presente estudo, a inexistência de óbice de natureza legal para a concessão
do Titulo de Utilidade Pública à Associação Condomínio Espiritual Uirapuru – CEU.

 

A proposição em tela, como podemos observar, encontra-se em harmonia com os ditames constitucionais
e com o Regimento Interno desta Casa, não apresentando impedimento para sua regular tramitação.

 

DA CONCLUSÃO

 

Face ao todo exposto, por estar a propositura em análise em conformidade com os ditames constitucionais
e legais, bem como de acordo com o que determina a Lei nº 12.554, de 27 de dezembro de 1995, somos
pelo   ao regular trâmite do projeto em tela.PARECER favorável

 

É o parecer, salvo melhor juízo.

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
02/04/2019

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Coordenador das Consultorias Técnicas.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  04/04/2019 09:45:05  Data da assinatura:  04/04/2019 09:45:20

COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
04/04/2019

DDE ACORDO COM O PARECER.

ENCAMINHESE AO PROCURADOR.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  05/04/2019 16:22:23  Data da assinatura:  05/04/2019 16:22:29

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
05/04/2019

Ratifico o parecer da Procuradoria já proferido nos autos deste processo legislativo.

 

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
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Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
 

 

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Bruno Pedrosa

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM

Emendas: NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:  
UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO CONDOMÍNIO ESPIRITUAL UIRAPURU, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE
FORTALEZA

  Autor:  99574 - DEPUTADO BRUNO PEDROSA

  Usuário assinador:  99574 - DEPUTADO BRUNO PEDROSA

  Data da criação:  22/04/2019 09:18:14  Data da assinatura:  22/04/2019 09:18:21

GABINETE DO DEPUTADO BRUNO PEDROSA

PARECER
22/04/2019

O PROJETO DE LEI Nº. 00046/2019, DE AUTORIA DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
DEPUTADO WALTER CAVALCANTE, CONSIDERANDO DE UTILIDADE PÚBLICA A
ASSOCIAÇÃO CONDOMÍNIO ESPIRITUAL UIRAPURU-CEU, COM SEDE NO MUNICÍPIO
DE FORTALEZA, ESTADO DO CEARÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

O referido Projeto de Lei está em perfeita consonância com os ditames expressos na Constituição Federal,
na Constituição do estado do Ceará e no regimento Interno desta Casa Legislativa.

A proposição em análise respeita também o princípio da Tripartição dos Poderes consagrados na
Constituição Federal, uma vez que o autor do Projeto sugere ao Poder Executivo medida de interesse
público, que não caberia em Projeto de Lei, qual seja: criar o projeto mais efetivo, com a finalidade de
atuar em situações especiais, que estão dispostos no art. 1º, § 1º, da proposição, de forma direta ou em
apoio a ações do interesse da segurança pública, imprescindíveis à preservação da ordem pública, da
incolumidade das pessoas e do patrimônio, suprindo a carência de pessoal técnico especializado.

Quanto aos aspectos constitucionais, este Projeto de Lei encontra-se acordo com o disposto nos artigos
60, inciso I e 58, §§ 1º e 2º, da Constituição Estadual, acrescidos pela Emenda Constitucional nº, 18/94,
de 13 de novembro de 1994 – D.O de 22.12.1994, como também, a proposição está em consonância com
os artigos 196, inciso II, alínea “f”, 206, inciso VI, e 215 do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará.

O Projeto de Lei nº 00046/2019, de autoria do Deputado Walter Cavalcante, não apresenta nenhum
impedimento para sua regular tramitação. Em face ao exposto, somos de  aPARECER FAVORÁVEL
regular tramitação da presente proposição, em virtude da sua relevância pública e da inexistência de
quaisquer óbices de natureza constitucional, legal e regimental.

DEPUTADO BRUNO PEDROSA

DEPUTADO (A)
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7ª REUNIÃO  ORDINÁRIA     Data 23/04/2019

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99623 - EVANDRO LEITAO_
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PLENÁRIO

DESPACHO
25/04/2019

 

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 40ª (QUADRAGÉSIMA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 25/04/2019.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 18ª (DÉCIMA OITAVA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 25/04/2019.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 19ª (DÉCIMA NONA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 25/04/2019.

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO
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